
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202205/0836
Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Outros

Orgão / Serviço: Serviços Municipalizados da Nazaré
Vínculo: CTFP por tempo indeterminado
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Assistente Técnico

Categoria: Assistente Técnico
Grau de Complexidade: 2

Remuneração: 709,46€ 
Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Instala, conserva e repara circuitos e aparelhagem elétrica; guia frequentemente 
a sua atividade por desenhos, esquemas ou outras especificações técnicas, que 
interpreta; cumpre com as disposições legais relativas às instalações de que 
trata; localiza e determina as deficiências de instalação ou de funcionamento, 
utilizando, se for o caso disso, aparelhos de deteção e de medida; é responsável 
pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilização, procedendo, 
quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. Inscrição válida na 
Direção Geral de Energia.

Requisitos de Admissão

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Requisitos de Nacionalidade: Sim

Habilitação Literária: 12º ano (ensino secundário)

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Serviços 
Municipalizados da 
Nazaré

1 Avenida Vieira 
Guimarães, n.º 54

2450951 NAZARÉ Leiria                    
             

Nazaré                 
                

Total Postos de Trabalho: 1

Nº de Vagas/ Alterações

1



Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos: Detentor de comprovativo de titularidade de carteira profissional de eletricista e 
da declaração de inscrição de Técnico Responsável de Instalações Elétricas 
(TRIESP) na DGEG, Dec. Lei nº 14/2015, de 16 de fevereiro.

Envio de Candidaturas para: recrutamento@sm-nazare.pt
Contacto: 930423844

Data Publicitação: 2022-05-24
Data Limite: 2022-06-07

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social:
Texto Publicado em Jornal Oficial: Serviços Municipalizados da Câmara Municipal da Nazaré Aviso Procedimento 

concursal comum de recrutamento Preenchimento de 1 posto de trabalho em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, 
na carreira e categoria de Assistente Técnico/a, para a Secção dos Transportes, 
Setor dos Transportes por Cabo (Eletricista). 1 - Nos termos dos números 2 e 4 
do artigo 30.º, artigos 33.º a 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), anexo a Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação e do 
disposto no artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, alterada pela 
portaria n.º 12-A/2021, de 11 de janeiro, torna-se público que, por deliberação 
do Conselho de Administração dos Serviços Municipalizados da Nazaré de 22 de 
março de 2022, se encontram abertos pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do 
dia seguinte ao da publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da 
República, o seguinte procedimento concursal comum, com vista ao 
estabelecimento de relações jurídicas de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
ocupação do seguinte posto de trabalho, previsto e não ocupado no Mapa de 
Pessoal para o ano de 2022, na carreira/categoria de: - Referência n.º 1 - 1 
posto de trabalho para a carreira/categoria de Assistente Técnico (12º ano de 
escolaridade, ou curso que lhe seja equiparado) para a Secção dos Transportes, 
Setor dos Transportes por Cabo (Eletricista). Competências: Instala, conserva e 
repara circuitos e aparelhagem elétrica; guia frequentemente a sua atividade por 
desenhos, esquemas ou outras especificações técnicas, que interpreta; cumpre 
com as disposições legais relativas às instalações de que trata; localiza e 
determina as deficiências de instalação ou de funcionamento, utilizando, se for o 
caso disso, aparelhos de deteção e de medida; é responsável pelos 
equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. Inscrição válida na Direção 
Geral de Energia. 2 – Reserva de recrutamento: A reserva de recrutamento é 
para o preenchimento de postos de trabalho, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas, por tempo indeterminado para a carreira e categoria de 
Assistente Técnico, tendo em vista assegurar necessidades permanentes, e a 
constituição de reserva de recrutamento interna para os mesmos postos de 
trabalho, em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo, tendo em vista assegurar necessidades transitórias. Caso se verifique, 
o previsto nos nºs 3 e 4 do artigo 30º da Portaria 125-A/2019, na sua atual 
redação, é constituída a citada reserva de recrutamento, pelo prazo máximo de 
18 (dezoito) meses contados da data de homologação da lista de ordenação 
final, a ser utilizada, quando, nesse período haja necessidade de ocupação 
idênticos postos de trabalho, a constituir por contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado ou a termo resolutivo, aplicando-se o disposto 
nos artigos 29º e 30º da citada portaria. 3 – Encontrando-se temporariamente 
dispensada, a obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade Centralizada para 
Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 
41.º e seguintes da citada Portaria, por não ter, ainda, decorrido qualquer 
procedimento concursal para constituição centralizada de reserva de 
recrutamento. De acordo com solução interpretativa uniforme aprovada em 
Reunião de Coordenação Jurídica de 15 de maio de 2014, homologada pelo 
Secretário de Estado da Administração Local em 15 de julho de 2014 (Refª. Circ. 
92/2014/PB, de 24/07/2014, remetida pela ANMP e Despacho n.º 2556/2014 do 
Secretário da Administração Pública), as autarquias estão dispensadas da 
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obrigatoriedade de consulta à Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores 
em Funções Públicas (INA), no âmbito do procedimento prévio de recrutamento 
de trabalhadores, em situação de requalificação ou valorização profissional no 
âmbito e para os efeitos da LTFP. 3.1 - Consultada a Oeste CIM, enquanto 
Entidade Gestora da Requalificação nas Autarquias Locais (EGRA), nos termos 
dos artigos 16.º e 16.º-A do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na 
sua atual redação, foi prestada a informação que a Oeste CIM não constituiu a 
EGRA para os seus municípios, devendo ser aplicado o regime subsidiário 
previsto no artigo 16.º-A do Decreto-Lei n.º 209/2009, alterado pela Lei n.º 
80/2013, de acordo com a informação da DGAL e homologado pelo Senhor 
Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho de 2014. 4 – Para 
efeitos do disposto no nº2 da Portaria nº 125-A/2019, de 30 de abril, na sua 
atual redação, declara-se não estarem constituídas reservas no próprio 
Organismo. 5 – Legislação Aplicável: O presente procedimento rege-se pelas 
disposições contidas na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
anexo a Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 
abril, na sua atual redação, Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro e 
Código do Procedimento Administrativo. 6 - Âmbito do recrutamento – Nos 
termos do estabelecido no n.º 3 do artigo 30.º da LTFP, aprovada em anexo 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento inicia-se entre 
trabalhadores detentores de um vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado. Os Serviços Municipalizados, em sua reunião, datada de 06 de 
outubro de 2020, e considerando os princípios da racionalização, eficiência e 
economia de custos que devem presidir à atividade administrativa, justificam que 
seja autorizada a abertura de um procedimento concursal único, ao qual podem 
concorrer candidatos com e sem vínculo, conforme é, aliás, permitido pelo n.º 4 
do artigo 30.º da LTFP. 7 - Local de trabalho - situa-se na área geográfica do 
Município da Nazaré. 8 – Caracterização dos postos de trabalho: conforme as 
funções constantes no conteúdo funcional, do anexo referido no n.º 2) do artigo 
88.º da Lei n.º 35/2014, de 20/06, na sua atual redação, para as carreira e 
categoria referida. 9 – Posicionamento Remuneratório - Nos termos do artigo 
38º da Lei Geral do trabalho em funções públicas, anexo à Lei 35/2014, de 
20/06, o posicionamento do trabalhador recrutado numa das posições 
remuneratórias da categoria, é objeto de negociação com a entidade 
empregadora pública e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal. Pelo presente informo, que será proposto como remuneração de 
referência, a correspondente à 1.ª posição remuneratória /nível remuneratório 5, 
da carreira geral de Assistente Técnico, correspondente ao valor de 709,46€ 
(setecentos e nove euros e quarenta e seis cêntimos) da TRU, (base 
remuneratória na Administração Pública), nos termos do nº 1 do artigo 4º do 
Decreto-Lei nº 10-B/2020, de 23 de março. 9.1 – Nos casos previstos no número 
2 do presente Aviso, nos quais é aplicável o regime de contrato de trabalho a 
termo resolutivo, a remuneração base proposta aos candidatos, é também a 
correspondente à 1ª posição remuneratória/nível remuneratório 5, da carreira 
geral de Assistente Técnico, correspondente ao valor de 709,46€ (setecentos e 
nove euros e quarenta e seis cêntimos) da TRU, (base remuneratória na 
Administração Pública), nos termos do nº 1 do artigo 4º do Decreto Lei nº 10-
B/2020, de 23 de março. 10.- Em cumprimento do n.º 3.º, do Art. 38.º da LTFP, 
e do n.º 2, do Art. 42.º, da Lei n.º 82-B/2014, de 31/12, ainda em vigor, os 
candidatos informam prévia e obrigatoriamente o empregador público do posto 
de trabalho que ocupam e da posição remuneratória correspondente à 
remuneração que auferem. 10.1 – Em cumprimento do n.º 1 do Artigo 105.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20/06, na sua atual redação, o período normal de trabalho é 
de: a) Sete horas por dia, exceto no caso de horários flexíveis e no caso de 
regimes especiais de duração de trabalho; b) 35 horas por semana, sem prejuízo 
da existência de regimes de duração semanal inferior previstos em diploma 
especial e no caso de regimes especiais de duração de trabalho. 11. – Requisitos 
de admissão: até ao termo do prazo de candidatura os candidatos devem reunir, 
cumulativamente, os requisitos previstos no artigo 17.º do anexo da LTFP: a) 
Ter nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela constituição da 
República Portuguesa, convenção internacional ou Lei especial; b) Ter 18 anos 
de idade completos; c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não 
interdição para o exercício daquelas que se propõe desempenhar; d) Ter 
robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; e) 
Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 11.1. - Nível habilitacional 
exigido e área de formação académica ou profissional: Referência 1 – 12º. Ano 
de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado, com a obtenção do diploma 
de curso conferente de nível secundário da educação. Bem como, o 
comprovativo de titularidade de carteira profissional de eletricista e da 
declaração de inscrição de Técnico Responsável de Instalações Elétricas 
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(TRIESP) na DGEG, Dec. Lei nº 14/2015, de 16 de fevereiro. Não haverá 
possibilidade de substituição do nível habilitacional, por formação ou experiência 
profissional A não apresentação dos documentos exigidos determina a exclusão 
do procedimento concursal, quando a sua falta impossibilite a admissão ou a 
avaliação. 11.2 - Para efeitos do disposto na alínea K) do artigo 11.º da Portaria 
n.º 125-A/2019, de 30 de abril, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem idênticos postos de 
trabalho previstos no serviço, para cuja ocupação se publicita o procedimento. 
12 - Prazo de apresentação de candidaturas: 10 dias úteis a contar do dia 
seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da República. O 
procedimento concursal é ainda publicitado na Bolsa de Emprego Público (BEP) e 
na página eletrónica da Câmara Municipal em www.cm-nazare.pt. 12.1 – 
Formalização e apresentação das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas em suporte eletrónico, através do preenchimento de formulário que 
se encontra disponível no site www.sm-nazare.pt ou em formato papel, sempre 
que se verifique que o candidato não possui os meios e/ou conhecimentos 
necessários para o envio, da mesma, em formato digital, de acordo com os 
números 1, 3 e 4, do 19º artigo, da portaria 125-A/2019, de 30 de abril A 
candidatura pode ser efetuada para o correio eletrónico, recrutamento@sm-
nazare.pt com data de envio, referente ao período de candidatura, acompanhada 
da digitalização do referido formulário tipo, devidamente preenchido e todos os 
documentos obrigatórios e facultativos à candidatura. Na apresentação da 
candidatura por via eletrónica, a avaliação é feita por submissão do formulário 
disponibilizado para esse efeito, acompanhado do respetivo curriculum vitae e 
demais documentos exigidos no procedimento, devendo o candidato guardar o 
comprovativo. – No formulário de candidatura deve estar ainda a identificação 
expressa da referência do procedimento concursal, o número, série e data do 
Diário da República e número do respetivo aviso ou código de oferta na Bolsa de 
Emprego Público. Ou ser entregue pessoalmente no serviço de Recursos 
Humanos dos SMN na Secretaria dos Serviços Municipalizados da Nazaré, 
durante o horário normal de atendimento. 12.2 – Nos termos do nº 2 do artigo 
36º da LTFP, aos candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem 
como no recrutamento de candidatos, em situação de requalificação que, 
imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou 
atividade, devem para além do estabelecido no ponto 12.1, do presente Aviso, a 
apresentação das candidaturas deverá ser acompanhada, sob pena de exclusão, 
nos termos da alínea a) do n.º 8 do artigo 20.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30/04, na sua atual redação, dos seguintes documentos: a) Fotocópia legível do 
certificado de habilitações; b) Curriculum Vitae detalhado, assinado e datado, no 
qual deve constar: identificação pessoal; habilitações literárias; qualificações 
profissionais - formação profissional; e experiência profissional (principais 
atividades desenvolvidas e em que períodos, fazendo referência ao mês e ano de 
início e de fim da atividade), devendo para o efeito anexar documentos 
comprovativos da formação e experiência profissional. (Curriculum Vitae, 
facultativo para os candidatos sem vínculo de emprego público e para os/as 
candidatos/as que não estejam a cumprir ou a executar atribuição, competência 
ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa). c) Candidatos/as 
com relação pública constituída e que estejam a cumprir ou a executar a 
atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em 
causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação de requalificação 
que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, 
competência ou atividade, devem entregar declaração atualizada, emitida pelo 
serviço ou organismo de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a 
modalidade da relação jurídica e emprego público que detém; a antiguidade na 
carreira, na categoria e no exercício de funções públicas; as funções 
desempenhadas; o tempo de execução das atividades inerentes ao posto de 
trabalho que ocupa e o grau de complexidade das mesmas; a avaliação de 
desempenho obtida nos últimos dois períodos avaliados (menções qualitativas e 
quantitativas); e a posição remuneratória correspondente à remuneração 
auferida. d) Os candidatos com deficiência de grau de incapacidade igual ou 
superior a 60 % deverão apresentar documento comprovativo da mesma. Estes 
candidatos têm direito, a uma quota de emprego para pessoas com deficiência, 
em cumprimento do disposto do artigo 3º do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3/02, o 
candidato aprovado nos métodos d seleção, que seja portador de deficiência 
devidamente comprovada, com incapacidade igual ou superior a 60%, tem 
preferência legal e nos concursos em que o número de lugares a preencher seja 
inferior a 10 e igual ou superior a três, é garantida a reserva de um lugar para 
candidatos com deficiência. Estes devem declarar no requerimento de admissão, 
o respetivo grau de deficiência e os meios de comunicação, expressão a utilizar 
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no processo de seleção. 13. – Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato, em caso de dúvida, a apresentação dos documentos comprovativos 
das suas declarações. 14. – Métodos de Seleção: 14.1 – Os métodos de seleção 
serão aplicados num único momento à totalidade dos/as candidatos/as, de 
acordo com o n.º 1 do artigo 7.º da Portaria n.º 125-A/2019, na sua atual 
redação. Nos termos do artigo 36º da LTFP e do artigo 5º da Portaria nº 125-
A/2019, na sua atual redação, aplicam-se os métodos de seleção obrigatórios 
Provas de Conhecimento (PC) (Forma Oral) e a Avaliação Psicológica (AP). 14.2 
– Os candidatos que estejam a cumprir ou a executar atribuição, competência ou 
atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no 
recrutamento de candidatos em situação de valorização profissional que, 
imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou 
atividade, nos termos do nº 2 do artigo 36º da LTFP, os métodos de seleção a 
aplicar são a Avaliação Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliação de 
Competências (EAC). Nos termos do nº 3 do artigo 3 do artigo 36 da LTFP, os 
métodos de Avaliação Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliação de 
Competências (EAC), podem ser afastados pelos candidatos através de 
declaração escrita, aplicando-se-lhes, nesse caso, os métodos previstos para os 
restantes candidatos. 14.3 – Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente a habitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Para tal serão 
considerados e ponderados, os elementos de maior relevância para o posto de 
trabalho a ocupar, e que obrigatoriamente são os seguintes: Habilitação 
Académica de Base ou Curso equiparado, Experiência Profissional, Formação 
Profissional e Avaliação de Desempenho. Será expressa numa escala de 0 a 20 
valores com valoração às centésimas, sendo a classificação obtida, através da 
média aritmética ponderada, das classificações dos elementos a avaliar. 14.4 – 
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) que visa obter informações, 
sobre comportamentos profissionais, diretamente relacionados com as 
competências consideradas essenciais, para o exercício da função. A entrevista 
de avaliação de competências é avaliada segundo os níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. 14.5 – A Prova de 
Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais e 
as competências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da função. A 
Prova de Conhecimentos terá natureza teórica e forma oral com a máxima 
duração de 30 minutos. Os candidatos que obtenham pontuação inferior a 9,5 
valores na prova de conhecimentos consideram-se excluídos do procedimento, 
não lhes sendo aplicado o método seguinte. 14.6 – Temas das provas de 
conhecimentos: A Prova de Conhecimentos incidirá sobre a 
legislação/bibliografia/temáticas abaixo descritas, e às quais deverão ser 
consideradas todas as atualizações e alterações que, entretanto, venham a ser 
efetuadas à legislação indicada no presente aviso até à data da realização da 
prova de conhecimentos. Legislação geral: Lei n.º 1/2005, 12 de agosto – 
Constituição da República Portuguesa; Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
redação atual – Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas; Lei n.º 7/2009, de 
12 de fevereiro, na sua redação atual – Código do Trabalho; Portaria n.º 125-
A/2009, de 30 de abril , na sua redação atual – Regulamenta a Tramitação do 
Procedimento Concursal; Regulamento n.º 564/2018 (Regulamento Orgânico e 
Funcional dos Serviços Municipalizados da Nazaré) – Diário da República n.º 
159/2018, Série II de 20 de agosto. 14.7 – A Avaliação Psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características de 
personalidade e competências comportamentais dos candidatos e estabelecer 
um prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, 
tendo como referência o perfil de competências previamente definido. A 
avaliação psicológica é valorada da seguinte forma: a) Em cada fase intermédia 
do método, através das menções classificativas de Apto e Não apto; b) Na última 
fase do método, para os candidatos que o tenham completado, através dos 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 
valores. 14.8 – Os métodos de seleção têm caráter eliminatório sendo excluídos 
os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores, não sendo 
convocados para a realização do método seguinte, bem como o candidato que 
não compareça à realização de qualquer método de seleção. A falta de 
comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção, equivale à 
desistência do procedimento concursal, nos termos do nº 10 do artigo 9º da 
Portaria nº 125-A/2019 de 30 de abril. 14.9– Os candidatos aprovados em cada 
método são convocados, para a realização do método seguinte, com uma 
antecedência de cinco dias úteis, pela forma prevista no artigo 10º, por remissão 
do nº 2 do artigo 25º, ambos da Portaria nº 125-A/2019, de 30 de abril. 14.10 – 
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A Classificação final (CF) dos candidatos que completem o procedimento, com 
aprovação em todos os métodos de seleção aplicados, é efetuada de acordo com 
a escala classificativa de 0 a 20 valores, com valoração às centésimas, em 
resultado da média aritmética ponderada, das classificações quantitativas 
obtidas, em cada método de seleção e será efetuada através de uma das 
seguintes fórmulas: CF = 0,75 PC + 0,25 AP ou CF = 0,30 AC + 0,70 EAC Serão 
excluídos do procedimento, nos termos do n.º 10 do artigo 9.º da Portaria n.º 
125-A/2019, de 30 de abril, na sua atual redação, os/as candidatos/as que 
obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, 
não lhes sendo aplicado o método seguinte. A falta de comparência dos/as 
candidatos/as a qualquer um dos métodos de seleção equivale à desistência do 
procedimento concursal. 14.11 - Composição e Identificação do Júri: 1- Seção de 
Transportes Presidente – Rúdi Gonçalo Cardoso Nascimento de Sousa Martins, 
Técnico Superior dos Serviços Municipalizados da Nazaré; Vogais efetivos: Ana 
Catarina Cosme Oliveira, Técnica Superior dos Serviços Municipalizados da 
Nazaré, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos; Jorge 
Edgar Freitas Palhaça, Assistente Técnico. Vogais suplentes: Ana Filipa Teixeira 
da Silva, Técnica Superior dos Serviços Municipalizados da Nazaré e Jeanete da 
Conceição Carreira, Técnica Superior nos Serviços Municipalizados da Nazaré. 
14.12 – Os termos do nº 6 do artigo 11º da Portaria nº 125-A/2019, de 30 de 
abril, na sua atual redação, os critérios de apreciação e de ponderação do 
método de seleção, bem como o sistema de classificação final dos candidatos, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reuniões do júri 
do procedimento, as quais são publicitadas no sítio da internet da entidade. 
14.13 – Exclusão e notificação dos candidatos: Os candidatos excluídos serão 
notificados por uma das formas previstas no artigo 10º da Portaria nº 125-
A/2019, de 30 de abril, na sua atual redação, para realização da audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo. 15. – A 
ordenação final dos candidatos admitidos, que completem o procedimento 
concursal é efetuada de acordo, com a escala classificativa de 0 a 20 valores 
com valoração às centésimas, em resultado da classificação quantitativa obtida 
nos métodos de seleção. 15.1 – Critérios de ordenação preferencial: 16.1 – Em 
caso de igualdade de valoração, os critérios de ordenação preferencial a adotar 
são os constantes do artigo 27º da Portaria nº 125-A/2019, de 30 de abril, na 
sua atual redação. 17. – Para efeitos da alínea b) do nº 1 do artigo 27º da 
referida Portaria, aos candidatos com deficiência deve ser observado o disposto 
no artigo 3º do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro e pela Lei nº 4/2019, 
de 10 de janeiro. 18. – A Lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados, no decurso da aplicação do método de seleção é notificada, para 
efeitos de audiência de interessados, nos termos do artigo 28º da Portaria nº 
125-A/2019, de 30 de abril, na sua atual redação. 18.1 – A lista unitária de 
ordenação final dos candidatos, após homologação do Presidente do Conselho 
de Administração, é afixada nas respetivas instalações, em local visível e público 
e disponibilizada na página eletrónica dos Serviços Municipalizados da Nazaré 
(www.sm-nazare.pt), sendo ainda publicado um aviso no Diário da República, 
2ª. série, com informação sobre a sua publicitação. 19 – Prazo de validade: O 
procedimento concursal é válido por 18 meses, para o preenchimento do posto 
de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto no nº 2 do artigo 32º da 
Portaria 125-A/2019, de 30 de abril. 20. – Em cumprimento da alínea h) do 
artigo 9º da Constituição, “A Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades, 
entre homens e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação”. 21. – Nos termos do disposto no nº 1 do artigo 11º da 
Portaria nº 125-A/2019 o presente aviso é publicitado no Diário da República, 2ª 
série, por extrato, bem como na página eletrónica da Serviços Municipalizados 
da Nazaré (www.sm-nazare.pt) e na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), no 1º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, 
2ª série. Nazaré, 10 de maio de 2022. O Presidente do Conselho de 
Administração dos Serviços Municipalizados da Nazaré, Walter Manuel Cavaleiro 
Chicharro (Dr.) 
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Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:
Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Resultados
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